
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº ____, DE 10 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

ANCHIETA. 

  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, 

nos termos do § 2º do art. 41 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda 

ao texto da Lei Orgânica: 

 

Art. 1º Fica alterado o § 10, do art. 133, da Lei Orgânica Municipal, que passa a 

ter a seguinte redação: 

“Art. 133 ..................................................... 
........................................................................ 
§ 10 As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto 
pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde, e as emendas de 
bancadas ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite 
de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto pelo Poder Executivo. 
(NR)” 

........................................................................ 
§ 12 É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 10 deste artigo. (NR)  

 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Anchieta/ES, 10 de junho de 2026. 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente 

 

 



 

RODRIGO SEMEDO                       VANDINHO SALARINI 
Vice- Presidente                       Secretário 
 
 

 
ADISON QUINTEIRO                                             JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 
Vereador                         Vereador 
 
 
 
 
JOCARLY FERNANDES                         PABLO FLORENTINO 
Vereador                           Vereador 
 
 
 
 
SILVIO COSTA SIMÕES        TEREZINHA VIZZONI  MEZADRI 
Vereador           Vereador 
 
 
 
 
 
WALLACE MIRANDA            WESLEY E. FRANCISCO DE JESUS 
Vereador              Vereador 
 

 

 

 

 

  



 

JUSTIFICATIVA 

 

Encaminhamos à elevada apreciação do Plenário desta Casa de Leis a presente 

proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, a qual tem por objetivo promover 

adequação técnica e constitucional das regras relativas às emendas parlamentares 

impositivas no âmbito do Município de Anchieta, harmonizando o texto orgânico 

municipal com o modelo estabelecido pela Constituição Federal. 

A proposta atualiza a base de cálculo das emendas individuais e de bancada, 

adotando como referência a receita corrente líquida do exercício anterior ao 

encaminhamento do projeto de lei orçamentária, conferindo maior segurança jurídica, 

previsibilidade orçamentária e compatibilidade com as normas constitucionais vigentes. 

Além disso, a alteração reafirma a obrigatoriedade da execução orçamentária e 

financeira das programações decorrentes das emendas parlamentares, fortalecendo a 

participação do Poder Legislativo na definição das prioridades públicas e ampliando a 

efetividade das ações voltadas ao atendimento do interesse coletivo. 

 

 

Anchieta/ES, 10 de junho de 2026. 

 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente 
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